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MAIS UM PASSO RUMO A EXCLUSIVIDADE NA RADIOLOGIA: COMISSÃO               
DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO APROVA PL 770/2016

A Categoria tem mais bom motivo 
para comemorar! A Comissão de Fi-
nanças, Orçamento e Planejamento 
da Assembleia Legislativa do Esta-
do de São Paulo (ALESP) aprovou, 
no dia 13 de Junho, o Projeto de 
Lei 770/2016, que tem por objetivo 
tornar obrigatório o diploma de Tec-
nólogo ou Técnico em Radiologia 
para a operação de equipamentos 
e fontes emissores de radiação cor-
puscular e eletromagnética.

Durante a sessão realizada no Ple-
nário D. Pedro I, ficou reconheci-
da a importância da proposta, que 
contou com o voto favorável do De-
putado Orlando Bolçone, relator e 
vice-presidente da Comissão.

Tramitação:
O Projeto em análise na ALESP 

entrou em tramitação, em Outu-
bro de 2016, após muita luta da 
atual administração do SINTTA-
RESP e, desde então, já obtive-
mos as seguintes conquistas:

• Aprovado como parecer o voto 
do Deputado Carlos Cezar, favo-
rável (Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação)
• Aprovado como parecer o voto 
da Deputada Ana do Carmo, favo-
rável (Comissão de Administração 
Pública e Relações do Trabalho)
• Aprovado como parecer o voto 
do Deputado Orlando Bolçone, 
favorável (Comissão de Finanças, 
Orçamento e Planejamento)

Pressão do Sindicato:
Tendo em vista que a exclusividade 
na Radiologia é uma das principais 

bandeiras do SINTTARESP, desde 
o início da tramitação do Projeto de 
Lei 770/2016, investimos em inicia-
tivas e dedicamos grandes esforços 
para agilizar a aprovação do mes-
mo nas Comissões Parlamentares. 

Para tanto, garantimos com êxito 
o parecer favorável dado ao PL a 
respeito de sua constitucionalida-
de, legalidade e juridicidade na 
análise realizada pela Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Em seguida, nos empenhamos para 
que a Comissão de Administração 
Pública e Relações do Trabalho se 
posicionasse a favor dos assuntos 
relativos à administração pública 
em geral e das relações e seguran-
ça em todos os âmbitos do trabalho. 
E mais uma vez saímos vitoriosos! 

Proposta foi apreciada em sessão na tarde do dia 13 de Junho



SINTTARESP GANHA AÇÃO E EMPRESAS SÃO CONDENADAS APÓS                                
COMPROVAÇÃO DE FRAUDE TRABALHISTA

Os magistrados da 8ª Turma do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 2ª 
Região decidiram, por unanimidade 
de votos, declarar nulo o contrato 
celebrado entre as empresas GTO - 
Grupo de Traumatologia e Ortopedia 
Ltda e a RXR Radiologia Ltda – Me, 
na decisão proferida ao processo 
de n° 1000211-02.2016.5.02.0382, 
postulado pelo SINTTARESP.

Na ocasião, os desembargadores 
também determinaram o reconheci-
mento do vínculo empregatício dos 
profissionais da Radiologia e conde-
naram o GTO a abster-se de admitir 
Tecnólogos, Técnicos e Auxiliares 
em Radiologia para prestação de 
serviços de forma terceirizada, fixan-
do multa diária de R$ 1.000 em caso 
de descumprimento a ser revertida 
em favor do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT) e o pagamento de 
indenização por danos morais coleti-
vos no valor de R$ 100.00,00. 

Terceirização Ilícita:

Com base nos autos do processo, 
ficou comprovado que o GTO - Gru-

po de Traumatologia e Ortopedia, 
localizada em Osasco, Região Me-
tropolitana de São Paulo, terceiriza-
va o setor de Radiologia por inter-
médio da RXR Radiologia.

Constatou-se que no contrato social 
do GTO inclui, entre outras ativida-
des, “prestar atendimento médico-
cirurgico, na especialidade de trau-
matologia e ortopedia, dispondo de 
estrutura física e profissionais espe-
cializados e qualificados para pres-
tação de serviços 24 horas, centro 
cirúrgico e leitos, para internação 
em regime de hospital-dia”. 

Para reforçar a decisão, os juízes tive-
ram acesso às informações prestadas 
por testemunhas ao MPT que confir-
maram que os profissionais da RXR 
Radiologia, apesar de integrarem o 
quadro societário da empresa, exe-
cutavam atividades na condição de 
verdadeiros empregados, deixando 
assim transparecer a fraude cometida.

Tendo em vista tais fatos, os desem-
bargadores acordaram favoráveis ao 
recurso ordinário do Sindicato e reco-

nheceram como funcionários os só-
cios da empesa RXR Radiologia, que 
prestaram serviços à empresa GTO - 
Grupo de Traumatologia e Ortopedia.

Salienta-se que o chamado “regime 
sócio cotista” se revela lucrativo para 
os patrões, haja vista que os mes-
mos suprimem os direitos trabalhis-
tas e previdenciários dos profissio-
nais das Técnicas Radiológicas, os 
quais podemos citar: jornada de tra-
balho de 24 horas semanais, adicio-
nal de 40% de insalubridade, recolhi-
mento do FGTS, 13° salário, férias e 
aposentadoria especial de 25 anos.

Na qualidade de sócio cotista, os 
trabalhadores sofrem com prejuízos 
reais e notórios como consequên-
cia da inexistência de autonomia na 
prestação dos serviços e sem qual-
quer participação nas decisões da 
referida sociedade. Isto posto, reite-
ramos que não compactuamos com 
as práticas deste regime de contra-
tação e, portanto, prosseguiremos 
acionando o poder judiciário sempre 
que necessário, visando resguardar 
os direitos da Categoria. 

Profissionais eram submetidos ao regime ilegal de sócio cotista 



A Anvisa (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária) foi acionada 
pela Polícia Federal para partici-
par da segunda fase da Opera-
ção Equipos deflagrada em 2017. 
Denominada “Fase ANVISA”, a 
investigação visa combater a co-
mercialização de equipamentos 
médicos irregulares no país. 

Desenvolvida em conjunto com a 
GIPRO (Gerência de Inspeção e 
Fiscalização de Produtos para Saú-
de, Saneantes e Cosméticos), CSE-
GI/GADIP/ANVISA (Coordenação 
de Segurança Institucional), a apu-
ração tem como alvo os revendedo-
res, assistências técnicas, clínicas 
médicas, hospitais e empresas que 
operam através da internet. 

Segundo Marcel Figueira, coor-
denador do CSEGI, foram apre-
endidos até o momento 187 equi-
pamentos médicos, que, além de 
terem sido importados de forma 
fraudulenta, foram sucateados e 
remanufaturados indevidamente. 
Dentre os aparelhos recolhidos 
podemos citar: raios-X, tomó-
grafos, mamógrafos, ultrassons, 

ressonâncias magnéticas, equi-
pamentos de anestesia geral, mo-
nitores e cintilografia.

Apreensão:

Entre as ilegalidades encontradas 
pela PF, destaca-se:

• Equipamentos usados adquiri-
dos fora da cadeia legal de distri-
buição RDC 25/01;

• Sem a etiqueta indelével obri-
gatória (a qual dispõe da iden-
tificação do fabricante, modelo, 
número de série e registro do 
equipamento na ANVISA) e sem 
documentação de comprovação 
da origem; 

• Oriundos de importação fraudu-
lenta ou contrabando. 

Riscos à saúde

Considerando os riscos que os 
equipamentos que utilizam ra-
diação ionizante podem causar, 
o Sindicato tem constantemente 
alertado a população quanto aos 

possíveis problemas ocasionados 
por aparelhos que não cumprem as 
normas da ANVISA. Além de pro-
vocarem imprecisões nos exames 
de diagnóstico por imagem, a segu-
rança dos profissionais e pacientes 
também estão sob ameaça, uma 
vez que os mesmos poderão ser 
expostos a uma quantidade de ra-
diação superior ao recomendável.

É válido mencionar que o SINT-
TARESP disponibiliza um espaço 
dedicado a realização de denún-
cias através do seu site. Consta-
da a irregularidade, a mesma é 
encaminhada aos órgãos compe-
tentes para que as medidas ne-
cessárias sejam tomadas.

Cabe ressaltar que por falsificar, 
corromper, adulterar ou alterar 
produto destinado a fins terapêu-
ticos ou medicinais, os suspeitos 
da prática ilegal podem responder 
por crime hediondo com pena de 
reclusão, de 10 a 15 anos, e multa. 

Fonte: Assessoria de Imprensa 
SINTTARESP com informações 
da Anvisa

A Agência agiu na fiscalização sanitária dos locais onde foram encontrados os produtos importados de forma ilegal

EQUIPAMENTOS RADIOLÓGICOS SÃO APREENDIDOS EM OPERAÇÃO 
DA POLÍCIA FEDERAL COM PARTICIPAÇÃO DA ANVISA



NOVAS TECNOLOGIAS ALIADAS NO COMBATE AO CÂNCER EXIGEM 
VERSATILIDADE E CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA RADIOLOGIA

Os avanços tecnológicos têm 
proporcionado benefícios imen-
suráveis para a área da Saúde. 
As técnicas, cada vez mais pre-
cisas, ganharam notoriedade, so-
bretudo na detecção precoce de 
diversos tipos de patologia. 

O mesmo também se aplica ao de-
senvolvimento científico-tecnológi-
co voltado a oncologia. Os novos 
procedimentos permitem o diag-
nóstico na fase inicial de diversos 
tipos de câncer, refletindo direta-
mente no aumento da expectativa 
e qualidade de vida dos pacientes. 

Segundo informações divulgadas 
pelo Instituto Nacional de Câncer 
(INCA), estão previstos cerca de 
600 mil novos casos da doença 
no Brasil, no biênio 2018-2019, 
dentre os quais os cânceres de 
próstata e o de mama estarão en-
tre os de maior incidência.

Partindo do princípio de que as 
chances de cura estão diretamen-
te relacionadas ao estágio em que 
a doença foi diagnosticada, parte 
dos esforços na luta contra a pa-
tologia consiste em identificá-la 
antes que ela se propague. 

Prova de que a medicina está 
avançando a passos largos, um 
novo tipo de exame de sangue se 
mostrou promissor na detecção 
de oito tipos diferentes de câncer, 
entre eles: ovário, fígado, estôma-
go, pâncreas, esôfago, colorretal, 
pulmão e mama. 

Outra vantagem do procedimento 
denominado de CancerSEEK, é 
que a partir de algumas proteínas 
usadas como marcadores torna-se 
possível identificar o órgão onde o 
tumor se encontra. 

Os tratamentos individualizados 
tendem a se tornar grandes alia-
dos no combate à doença. Os es-
pecialistas estão baseando-se em 
intervenções personalizadas para 
cada tipo de organismo, haja vista 
que se desenvolvidas de acordo 
com o perfil do paciente, as tera-
pias agem de forma mais eficaz.

Ao mesmo tempo, na batalha con-
tra o câncer, pesquisadores do 
mundo todo estão voltados a ou-
tros tipos de pesquisa, dentre as 
quais podemos citar: sistemas de 
imagem para diagnóstico, análises 
de DNA dos pacientes, medica-
mentos que estimulam o sistema 
imunológico, modificações genéti-
cas das células imunes para ativar 
uma resposta antitumoral e novos 
equipamentos de radioterapia. 

A Radioterapia no tratamento 
do câncer

Considerada uma das principais 
formas de tratamento, a Radiote-
rapia é capaz de destruir as célu-
las cancerígenas através do uso 
terapêutico da radiação ionizante. 
Segundo dados da Organização 
Mundial de Saúde (OMS), cerca 
de 70% dos pacientes serão sub-
metidos ao procedimento em al-

guma fase de seu tratamento. Uti-
lizada isoladamente, associada a 
quimioterapia ou a outros recursos 
usados no tratamento dos tumo-
res, a finalidade da Radioterapia 
varia entre neoadjuvante, curativa, 
adjuvante e paliativa, dependendo 
exclusivamente do quadro apre-
sentado pelo paciente. 

Os raios emitidos pelos equipa-
mentos permanecem focados na 
região que deve ser tratada, porém 
isto só se torna possível através do 
uso de sofisticados sistemas com-
putadorizados e modernos apare-
lhos emissores de radiação. 

É de suma importância destacar 
que para garantir a eficácia do 
procedimento, torna-se indispen-
sável a presença de um Tecnólo-
go ou Técnico em Radiologia es-
pecializado em Radioterapia que, 
além de ser responsável pela 
aquisição das imagens radiológi-
cas para o planejamento, estão 
aptos a operar os equipamentos 
e lidar com o paciente em um mo-
mento tão delicado. 

Concluímos, portanto, que os 
novos métodos são primordiais, 
uma vez que os seus resultados 
acarretam em benefícios reais. É 
inegável que devido ao constan-
te crescimento do setor e a con-
tínua renovação do mercado de 
trabalho tais tecnologias exigem 
maior versatilidade por parte dos 
profissionais das Técnicas Radio-
lógicas, fazendo-se indispensável 
a especialização e a necessidade 
de incluir no currículo novas habi-
lidades e competências.

A Categoria deve lembrar-se que 
manter-se atualizado é essencial 
para garantir a sua empregabilida-
de. Para tanto, disponibilizamos di-
versos convênios com as mais con-
ceituadas instituições de Ensino da 
área de Radiologia para facilitar o 
acesso aos cursos de capacitação 
e aperfeiçoamento.

OS AVANÇOS TECNOLÓGICOS 
NA ÁREA DA SAÚDE 

EXIGEM QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL CONTÍNUA! 

Com a constante inovação do setor, o investimento em educação profissional é imprescindível Empresa terceirizada suspendeu atendimento por falta de pagamento



POPULAÇÃO DE MAUÁ SOFRE COM A PARALISAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE RADIOLOGIA NA REDE PÚBLICA

Os serviços de Radiologia do 
Hospital de Clínicas Doutor Ra-
damés Nardini, em Mauá, Re-
gião do Grande ABC, estão prati-
camente paralisados. Problemas 
como este tem sido recorrentes 
devido à falta de repasses as em-
presas prestadoras de serviços.

Na última semana, a TECX Pres-
tadora de Serviços em Radiolo-
gia Ltda, terceirizada responsável 
pelos exames de diagnóstico por 
imagem, informou que interrom-
peria os serviços pela ausência de 
pagamento e de insumos.

Segundo informações apuradas 
pela reportagem do Bom dia SP, 
da Rede Globo, o Hospital, que 
é administrado pela Fundação 
do ABC (FUABC), alega rece-
ber da Prefeitura menos que o 
combinado em contrato, que são 
cerca de R$ 15 milhões por mês 
- os repasses mensais não pas-
sam de R$ 12 milhões.

O setor de tomografia do Hos-
pital, por exemplo, está vazio. A 
TECX Prestadora de Serviços 
em Radiologia responsável pelo 
equipamento estaria há 2 meses 
sem receber e retirou a máquina 
do setor. O valor devido a empre-
sa seria em torno de R$ 224 mil. 

Enquanto isso, os pacientes 
que precisam fazer um exame 
de tomografia não têm nenhum 

outro lugar na rede pública de 
Mauá para recorrer.

Impasses entre a Fundação 
do ABC e a Prefeitura de 
Mauá são de longa data

A FUABC argumenta que, desde 
a assinatura do contrato assinado 
em março de 2015, a Prefeitura 
nunca chegou a pagar integral-
mente a parcela de R$ 15 milhões 
para manutenção dos serviços na 
rede municipal. Atualmente, ela 
oferece mão de obra a 23 UBSs 
(Unidades Básicas de Saúde), três 
UPAs (Unidades de Pronto Atendi-
mento) e outros serviços.

Em virtude das fracassadas ten-
tativas de saldar a dívida que 
supera R$ 123 milhões, a Funda-
ção afirma que pretende encerrar 
o diálogo para a renovação con-
tratual. Convém destacar que o 
contrato vigente originalmente se 
encerrou em 28 de fevereiro, con-
tudo houveram mais duas prorro-
gações, a primeira de 30 dias e a 
segunda por mais 90 dias.

Na beira de um colapso, as pri-
meiras medidas urgentes para 
preservar os atendimentos es-
senciais já foram adotadas, 
como cancelar todas as cirur-
gias eletivas – sem urgência – 
por tempo indeterminado e pas-
sar a estudar a possibilidade de 
restrição no Pronto-Socorro.

Empresa terceirizada suspendeu atendimento por falta de pagamento

Durante visita ao Centro de Saúde Dr. 
Mario Dias de Aguiar, no Centro de 
Capivari, o Sindicato dos Tecnólogos, 
Técnicos e Auxiliar em Radiologia no 
Estado de São Paulo (SINTTARESP) 
encontrou irregularidades e pediu a 
interdição da sala de exames radioló-
gicos. A notificação foi emitida no dia 8 
de junho e lida pelo vereador Denilton 
Rocha, durante uso da tribuna livre, na 
sessão ordinária da última segunda-
feira, 11, na Câmara de Capivari.

Segundo o vereador, ele mesmo já 
havia denunciado a precariedade do 
local há algum tempo, mas recebeu 
a informação de que as adequações 
teriam sido realizadas durante uma 
reforma. “Encontramos algumas coi-
sas em estado deplorável. Agora, se 
faz necessário a prefeitura tomar as 
providências para não acarretar em 
ônus ao erário público”, pediu Rocha.

O ofício assinado por Márcio dos An-
jos, notifica o local como irregular. 
“Em visita ao local de labor do Centro 
de Saúde Dr. Mario Dias de Aguiar, 
nota-se que a sala de exames radio-
lógicos foi recentemente pintada com 
material (tinta) que contem forte odor, 
a mesma não contem exaustor, o que 
acarreta na dificuldade da circulação 
de ar. O odor na sala é prejudicial à 
saúde dos usuários em geral princi-
palmente os que tem problemas pul-
monares”, descreve o diretor.

A notificação ainda pediu urgência na in-
terdição e adequação da sala, deixando 
claro que o não cumprimento acarretará 
em denúncia a Anvisa estadual.

Em nota, a Secretaria da Saúde de Ca-
pivari confirmou que foi notificada para 
a realização de adaptação na sala de 
radiologia e está tomando as providên-
cias. “Inclusive a primeira solicitação de 
pintura já foi concretizada. Na sexta-fei-
ra, dia 8, também foi solicitada a insta-
lação de exaustor que a Secretaria já 
está providenciando”, informou.

Segundo a prefeitura, os atendi-
mentos não foram comprometidos e 
seguem normalmente.

SINTTARESP PEDE INTERDIÇÃO 
DA SALA DE RADIOLOGIA DO 

CENTRO DE SAÚDE DE CAPIVARI

Após denúncia do Sindicato, Secretaria da 
Saúde informa que realizará as adequações
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PALAVRA DO PRESIDENTE

Primeiramente, gostaria de externar a gran-
de satisfação que é poder assumir interina-
mente o cargo de presidente do SINTTA-
RESP. Ciente da grandeza do desafio de 
contribuir ainda mais com esta entidade sin-
dical, reafirmo que me esforçarei para fazer 
jus ao papel que me foi confiado.

Nesta oportunidade de servir os Tecnólogos e 
Técnicos em Radiologia, juntamente com os 
demais membros desta Diretoria, pretendo dar 
continuidade ao excepcional trabalho que vem 
sendo desenvolvido ao longo dos últimos anos 
através de ações pautadas nos princípios da 
ética e transparência, fundamentos estes que 
norteiam todas as nossas atividades.

Há menos de um mês na função, comemoro a 
expressiva vitória do Sindicato em prol da Ca-
tegoria. Após eminentes esforços desta admi-
nistração, avançamos mais um passo rumo a 

‘exclusividade’ na Radiologia com a aprovação 
do Projeto de Lei nº 770/2016, por unanimi-
dade, na Comissão de Finanças, Orçamento 
e Planejamento da Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo (ALESP).

Nesse quesito, destaco que o SINTTARESP 
seguirá buscando articulações políticas para 
garantir maior celeridade na tramitação do 
Projeto de Lei, haja vista a sua importância no 
que se refere a proteção da atuação dos pro-
fissionais da área, já que a profissão tem sido 
acometida por uma invasão desenfreada.

Convencido de que esta conquista somente 
foi obtida em razão dos esforços mútuos e do 
apoio de todos, presumo que a união e a cola-
boração da Classe são primordiais para alcan-
çarmos o sucesso em qualquer missão.

É preciso lembrar sempre da necessidade de 
nos mantermos unidos na luta pelos nossos 
interesses. Exemplo disso é a mobilização e 
resistência dos profissionais da Radiologia do 
Hospital das Clínicas de São Paulo em defesa 
de seus direitos garantidos judicialmente. 

Ao longo dos últimos meses, entramos em uma 
árdua batalha a fim de solucionar os impasses 
junto a administração do HC e, evidentemente, 
estamos fazendo tudo que está ao nosso alcan-
ce para obtermos êxito nessa situação. 

Quando conquistamos algo difícil, tendemos a 
dar mais valor. E, seguramente, com muita de-
terminação sairemos vencedores!

JONAS PEREIRA
Presidente Interino do SINTTARESP


